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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

r e q u e r im e n t o  N» 075, DE 31 DE JULHO DE 2025.

O Vereador, que abaixo subscreve, requer a Mesa Diretora apos 

cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que se|a soi,atado 

.0  Prefeito Municipal, Exmc. Sr. OILDO PONTES DE ARRUDA,
junto a secretaria de Infraestrutura deste Município, UM LOCAL ESPE----------
r n »  ir^ENTIFICAr i n  PARA OS TAXISTAS DF NOSSO MUNICiP ia

IIIRTIFICATIVA

senhor Presidente, Senhores Vereadores, e Senhora Vereadora,

existe estrada para dar acesso à referida Travessa, precisando urgente que se,a 
feito 0 calçamento. Tai requerimento é de interesse público, e necessrta que 
poder público desenvolva uma ação imediata e eficiente, pois os prôpnos 
Cidadãos sarreenses são os que reclamam diretamente as autondad 
constituídas, demonstrando a necessidade de ser tomar medidas que realmente 

venham a solucionar este problema.

Dá decisão dessa Casa Legislativa Municipal, dê-se ciência ao Exmo. 

Sr. Prefeito do Município, aos interessados, bem como a imprensa escnta e

falada de nosso Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sairé, 31 de julho de 2025,

O PO VO  E NO SSA FORÇA, SAIR É É N O S SA  M IS S ÃO i
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